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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO MÉDICO PERITO LEGISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Odontologia Legal  
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
No tocante ao cargo de Médico Perito Legista, verificou-se que as 10 (dez) questões 
atribuídas à disciplina de Odontologia Legal não correspondem ao conteúdo da referida 
disciplina, mas sim a temas próprios distintos. Dessa forma, ambas serão anuladas.  
 
QUESTÕES NULAS. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PEFOCE  

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 85 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O laudo médico pericial é o relato de forma minuciosa de uma perícia médica efetuada, 
obedecendo às formalidades determinadas, a fim de responder à solicitação da 
autoridade policial ou judiciária frente ao inquérito. É denominado laudo quando 
redigido pelo perito após suas investigações, revisão de casos e pesquisa bibliográfica. 
Quando ditado a o escrivão, corresponde a um auto. Consta das seguintes partes: 
preâmbulo, histórico ou comemorativo, descrição, discussão e respostas aos quesitos. 
O preâmbulo é a introdução do laudo. Contém os seguintes dados: nome do perito; a 
indicação da autoridade que determinou o exame; local, dia e hora exata do exame; 
qualificação do examinando; natureza e fim da operação e os quesitos a serem 
respondidos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
Questão 89 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O cartão resposta apresentou erro na leitura, complicando a marcação da questão. 
Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 93 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O fosfeto de alumínio exibe necrose hepatocelular que pode ser perivenular, médio-
zonal ou massiva, dependendo da gravidade. O fosfeto de alumínio causa necrose 
hepatocelular que pode ser perivenular, médio-zonal ou massiva. Os rganofosforados 
afetam pulmões e SNC, não rins Linhas de Zahn são fenômenos trombóticos vasculares 
e não há menções na literatura científica sobre os carbamatos causarem fibrose ou 
glifosato causando hiperplasia esplênica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo dos Recursos que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de dezembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO PERITO CRIMINAL, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 49 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 89 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O cartão resposta apresentou erro na leitura, complicando a marcação da questão. 
Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PEFOCE  

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 91 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Processar a identificação das pessoas, preparando registros e documentos. - Atividade 
própria de identificação civil ou criminal (papiloscopista), não do perito criminal. 

c) Preparar, classificar e arquivar fichas datiloscópicas. - Função típica do papiloscopista, 
não do perito criminal. 

d) Apoio logístico e operacional nas atividades de campo e de laboratório. - Função de 
apoio técnico-administrativo, não atividade-fim do perito. 

e) Processar a identificação das pessoas de acordo com orientações superiores. - 

Repetição da alternativa “a”, igualmente incorreta. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 97 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As Ações Preliminares no Procedimento Operacional Padrão (POP) envolvem o registro 
de dados logísticos, identificação da equipe, controle de horários e informações dos 
órgãos e agentes presentes, garantindo organização, rastreabilidade e início adequado 
da cadeia de custódia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 98 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 

 
 
De acordo com a apostila apresentada, a questão encontra-se correta.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 99 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item mencionado na questão é o 7. LOCAIS DE MORTE POR ARMA DE FOGO, que 
menciona:  

 
 
Dessa forma, a questão encontra-se correta.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo dos Recursos que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de dezembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO PERITO LEGISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 04 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A eletroplessão refere-se às marcas elétricas localizadas produzidas pela eletricidade 
artificial (não letais por definição do termo em contraste com eletrocussão). A 
eletrocussão é a ação sistêmica e letal da eletricidade artificial. Fulminação/fulguração 
referem-se à eletricidade natural. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para E. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PEFOCE  

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Fundamentos da Criminalística Geral, do curso de formação profissional para 
Perito Legista, são técnicas da CROMATOGRAFIA (páginas 12 a 13): 
Cromatografia em Camada Delgada (CCD); 
Cromatografia Gasosa (CG); 
Cromatografia Líquida de Alta Eficiência (CLAE); 
Espectometria/Espectrocopia; 
Espectrometria de massa (EM); 
Espectroscopia no infravermelho; 
Espectroscopia Raman.* 
Desta forma, a única alternativa que deve ser assinalado é: C) Cromatografia Inversa (CI). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
5.3 O Laudo toxicológico: ferramenta de informação 
individual e coletiva. 
O resultado destas perícias constitui o Laudo de Análise Toxicológica, onde devem 
constar, para além de uma eventual interpretação dos resultados, os seguintes dados: 
- Identificação do processo ou inquérito e da entidade requisitante; 
- Método analítico utilizado e referências à técnica de isolamento utilizada; 
- Datas de recepção de amostras e de conclusão dos exames; 
- Amostras analisadas; 
- Especialista responsável pela execução das análises; 
- Descrição das amostras; 
- Mensurações (peso, medida, etc); 
- Outros que possam ser considerados relevantes para elaboração de conclusões. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A detecção de drogas de abuso nos casos post-mortem pode apresentar uma maior 
dificuldade quando comparado com espécimes coletadas “in vivo”. Quando se vai 
determinar a concentração de drogas em matrizes biológicas é importante ter 
conhecimento da estabilidade dessa substância, em tais tecidos. 
Uma vantagem de amostras coletadas do post-mortem quando comparadas as 
situações clínicas habituais é a diversidade de amostras que podem ser coletadas. A 
escolha da amostra é muitas vezes determinada pelo caso que está sendo investigado, 
no entanto, os espécimes mais comuns utilizados para a análise de drogas de abuso em 
casos de necropsia são sangue e urina. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os fatores responsáveis pela popularização dos STRs (sequências curtas repetidas em 
tandem) como sistemas de escolha em casos de paternidade ou identificação de 
indivíduos no contexto forense são: a sua abundância no genoma humano, o seu 
elevado grau de polimorfismo, ótima reprodutibilidade, a possibilidade de estudar 
vários microssatélites em uma única reação (multiplex) e o desenvolvimento de 
plataformas para análise automatizada. Tais aspectos proporcionam o aumento do 
poder de discriminação e a diminuição do tempo de análise, bem como a possibilidade 
de analisar baixas quantidades de DNA em uma amostra, o que o torna muito 
apropriado para análises envolvendo a genética forense. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 61 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A morte suspeita caracteriza-se pela ausência de antecedentes patológicos claros e 
presença de indícios de causa externa, demandando investigação pericial (IML). 
Diferentemente dos demais distratores, quando a suspeita é de doença (causa natural) 
mas sem diagnóstico, o corpo vai para o SVO; morte agônica refere-se à evolução lenta 
e morte catastrófica envolve grande número de vítimas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
Questão 67 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A circulação póstuma de Brouardel é um fenômeno da Fase Gasosa. A pressão dos gases 
de putrefação empurra o sangue venoso putrefeito de volta para os vasos periféricos, 
desenhando a rede vascular na pele (aspecto arboriforme). 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 73 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta - ELISA e quimioluminescência são altamente sensíveis, não “pouco 
sensíveis”. Também são quantitativos, ao contrário de alguns testes rápidos qualitativos. 
B) Incorreta - O teste imunocromatográfico é muito usado na prática forense, 
justamente devido à sua rapidez e sensibilidade. 
Ele detecta PSA abaixo de 4 ng/mL, o que não é um motivo para ser menos utilizado — 
ao contrário. 
C) Incorreta- O teste imunocromatográfico de PSA não se baseia em luminescência, mas 
em formação de linhas coloridas (reação visual). 
E) Incorreta - ELISA e quimioluminescência não são necessariamente baratos ou rápidos 
na rotina forense. Eles requerem equipamentos, reagentes caros e mais tempo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 80 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) O luminol não é apenas para manchas recentes, mas também antigas, lavadas e 
invisíveis. 
C) É necessário um catalisador redox (como o ferro do sangue, cobre, etc.). 
D) O exame tem alta sensibilidade, inclusive em superfícies lavadas; manchas podem ser 
reveladas mesmo com limpeza. 
E) Afirma alta especificidade, mas o luminol tem baixa especificidade — reage com várias 
substâncias (água sanitária, alguns metais, vegetais, etc.). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 81 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A soldadura das duas metades da mandíbula (que são independentes no recém-nascido) 
inicia-se no final do oitavo mês de vida intra-uterina. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 
Questão 83 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Para uma estatura de 170 cm em homens, o comprimento correspondente do fêmur é 
aproximadamente 46,2 cm. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 89 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O cartão resposta apresentou erro na leitura, complicando a marcação da questão. 
Dessa forma, a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
 
 
 
 
Questão 90 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Se um corpo é deixado na superfície, a atividade de insetos leva à esqueletização parcial 
em 2 semanas e completamente, em 8 meses. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 93 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 

a) Perda de dentes anteriores. - Caracteriza deformidade permanente → gravíssima. 

b) Assimetria facial decorrente de trauma ósseo. - Deformidade permanente → 
gravíssima. 
c) Cicatrizes faciais que comprometam a estética. - Deformidade permanente → 
gravíssima. 

e) Perda de todos os elementos dentários. - Perda funcional permanente → gravíssima. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo dos Recursos que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de dezembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


